
PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2018 

(Do Sr. Jaime Martins) 

Altera a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998 - Lei da Democracia 
Direta. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.709, de 19 de setembro de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:  

“Art. 3º Nas questões de relevância nacional, de competência 

do Poder Legislativo ou do Poder Executivo, e, no caso do § 3º, 

art. 18, Constituição Federal, o plebiscito e o referendo são 

convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um 

terço, no mínimo, dos membros que compõem as Casas do 

Congresso Nacional, mediante decreto editado pelo Presidente 

da República, ou por petição autoconvocatória do povo 

brasileiro, assinada por 1% dos eleitores, distribuídos em pelo 

menos 3 Estados da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e 

referendos que possam resultar em redução ou extinção de 

direitos e garantias fundamentais.  

[...]  

Art 8º [...]  

[...]  

II – tornar pública a cédula respectiva, os meios eletrônicos e 

virtuais de votação;  

[...]  

Art. 8-A. As campanhas dos plebiscitos e referendos terão a 

participação paritária em sua criação, coordenação e execução, 

de organizações da sociedade civil, juntamente com partidos 

políticos e frentes parlamentares;  

Art. 8-B. As despesas das campanhas dos plebiscitos e 

referendos serão realizadas exclusivamente com verbas 

provenientes de dotações do Orçamento da União, destinando-
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se ao custeio de debates, material informativo, campanhas em 

rádio e televisão, manutenção de sítios na internet para 

divulgação da matéria submetida a consulta e o que mais for 

necessário para proporcionar a exposição democrática das 

questões relacionadas à matéria.  

[...]  

Art. 12. Os projetos de plebiscito e referendo terão urgência de 

tramitação no Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de 

proposição legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita, no 

mínimo, pelo percentual de eleitores exigido pela Constituição 

Federal. 

§ 1º A proposição legislativa de iniciativa popular deverá 

circunscrever-se a um só assunto. 

§ 2º A proposição legislativa de iniciativa popular não poderá 

ser rejeitada por vício de forma, cabendo à Câmara dos 

Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de 

redação. 

§ 3º Serão rejeitadas as proposições legislativas de iniciativa 

popular que possam resultar em redução ou extinção de 

direitos e garantias fundamentais.  

Art. 13-A. A subscrição da proposição de iniciativa popular 

poderá ser feita por meio de formulário impresso, urnas 

eletrônicas vistoriadas pela Justiça Eleitoral, por assinatura 

digital na internet, bem como por preenchimento de formulário 

na internet com confirmação de identidade por e-mail, 

realizados em qualquer ambiente passível de auditoria.  

§ 1º Para a subscrição de iniciativa popular, serão exigidos o 

nome completo do eleitor e de sua genitora e a data de 

nascimento, os quais poderão ser acrescidos de outras 

informações que permitam sua identificação e localização.  

§ 2º Fica o Tribunal Superior Eleitoral, por meio de seus 

órgãos, em prazo razoável, responsável pela conferência das 

assinaturas coletadas.  

Art. 14. Uma vez alcançado o número mínimo de subscrições, 

contabilizado nos termos desta Lei, a Câmara dos Deputados 

dará seguimento imediato à tramitação da proposição, em 

conformidade com as normas de seu Regimento Interno, 

conferindo regime de urgência de tramitação, prevalecendo 

sobre todos os demais projetos que tratem do mesmo assunto, 
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em relação aos quais terá tramitação autônoma, sendo vedado 

o apensamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei pretende conformar-se a recente projeto de 

emenda constitucional, cujo objetivo é simplificar e ampliar a iniciativa popular. 

Este projeto baseia-se no Projeto de Lei de iniciativa da Coalizão pela Reforma 

Política Democrática e Eleições Limpas. A Coalizão é uma articulação da 

sociedade brasileira visando uma Reforma Política Democrática. É composta 

atualmente por 101 entidades, movimentos e organizações sociais listados ao 

final desta cartilha, entre as quais OAB, CNBB, Movimento de Combate à 

Corrupção Eleitoral (MCCE), Plataforma dos Movimentos Sociais pela Reforma 

do Sistema Político, FENAJ, UNE, CTB, CUT, UBES, UBM, União dos 

Vereadores do Brasil, Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil (Conic), 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Educação (CNTE), 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino 

(Contee), Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc), entre outras.  

Os recentes movimentos da sociedade voltados à 

apresentação de projetos de lei ao Congresso Nacional demonstraram que os 

requisitos hoje impostos dificultam sobremaneira a participação popular no 

processo legislativo.  

Essa nova proposta visa, então, conceder aos eleitores da 

sociedade brasileira maior participação política na apresentação de 

proposições legislativas, sejam projetos de lei, emendas constitucionais ou 

emendas a proposições iniciadas por outros legitimados. Possibilita ainda que 

a sociedade civil esteja presente, de maneira paritária, em todo o processo de 

criação, coordenação e execução das campanhas para a realização de 

referendos e plebiscitos.  

Outrossim, estimula a convivência de diferentes métodos de 

coleta das assinaturas para a apresentação das proposições, adicionando a 

coleta digital, abrindo espaço para a modernização do relacionamento da 
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sociedade com o Congresso Nacional, sem deixar de exigir garantias de 

regularidade deste processo ao estabelecer que essa coleta seja realizada por 

meio de sistema auditável.  

Propõe, ainda, que a conferência dos dados dos eleitores seja 

realizada pelo Tribunal Superior Eleitoral, órgão criado constitucionalmente 

para garantir o respeito à soberania popular e à cidadania, e responsável pelo 

alistamento eleitoral e demais controles sobre a regularidade da condição do 

eleitor. Por fim, com vistas a reconhecer a importância e premência da análise 

de projetos de lei ou de emenda constitucional por meio da iniciativa popular, 

concede-se a estes prioridade de tramitação perante o Congresso Nacional. 

Considerando os argumentos elencados, solicitamos o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 
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